
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do
Trabalho.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere
o art. 180 da Constituição,

DECRETA:
.............................................................................................................................................

TÍTULO X
DO PROCESSO JUDICIÁRIO DO TRABALHO

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DA EXECUÇÃO

.............................................................................................................................................

Seção III
Dos Embargos à Execução e da sua Impugnação

Art. 884.  Garantida a execução ou penhorados os bens, terá o executado 5
(cinco) dias para apresentar embargos, cabendo igual prazo ao exeqüente para
impugnação. (Vide art. 1º-B da Lei nº 9.494, de 10/9/1997)

§ 1º  A matéria de defesa será restrita às alegações de cumprimento da
decisão ou do acordo, quitação ou prescrição da dívida.

§ 2º  Se na defesa tiverem sido arroladas testemunhas, poderá o Juiz ou o
Presidente do Tribunal, caso julgue necessários seus depoimentos, marcar audiência
para a produção das provas, a qual deverá realizar-se dentro de 5 (cinco) dias.

§ 3º  Somente nos embargos à penhora poderá o executado impugnar a
sentença de liquidação, cabendo ao exeqüente igual direito e no mesmo prazo.
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954)

§ 4º  Julgar-se-ão na mesma sentença os embargos e as impugnações à
liquidação apresentadas pelos credores trabalhista e previdenciário. (Parágrafo
acrescido pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954 e com nova redação dada pela Lei nº 10.035,
de 25/10/2000)

§ 5º  Considera-se inexigível o título judicial fundado em lei ou ato
normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou em aplicação
ou interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal. (Parágrafo
acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/08/2001)

Seção IV
Do Julgamento e dos Trâmites Finais da Execução

Art. 885.  Não tendo sido arroladas testemunhas na defesa, o juiz ou
presidente, conclusos os autos, proferirá sua decisão, dentro de 5 (cinco) dias, julgando
subsistente ou insubsistente a penhora.
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